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Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

CONTRATO N". 43/2017 - FEPECS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS E LÚCIA DE
CARVALHO BRANDÃO PARA A EXECUÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FORMA
ABAIXO:

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, doravante denominada
FEPECS, com sua sede à SMHN - Quadra 501 - Bloco A - Brasília - DF, inscrita no CNPJ
04287092/0001-93, neste ato representada por sua Diretora Executiva, MARIA DILMA ALVES
TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliada nesta Capital, Carteira de Identidade, nc
1.295.679 SSP/DF, CPF n° 222.009.084-15, conforme delegação de competência prevista no Art. Io,
inciso III, da Instrução/Fepecs n° 2, de 9 de fevereiro de 2011, doravante denominada
CONTRATANTE e LÚCIA DE CARVALHO BRANDÃO, brasileira, residente e domiciliada
nesta Capital, CPF n° 688.433.805-91, doravante denominado CONTRATADA, têm entre si justo e
avençado e celebram por força do presente instrumento, conforme EDITAL DE
CREDENCIAMENTO N.° 001/2017 CPEx/ESCS- FEPECS decorrente do processo
064.000385/2017, e processo n° 064.000381/2017, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

A presente contratação decorre de processo de credenciamento de pessoas físicas, com fundamento
no disposto no "caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93, Parecer n°
286/2007 PROCAD/PGDF , bem como nos termos e condições do EDITAL DE
CREDENCIAMENTO N.°001/2017 CPEx/ESCS, que integra este Contrato e as partes declaram
conhecer e aceitar.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de Instrutor do
Curso de Capacitação em Ensino na Saúde: formação para preceptoria em Residência, nas
áreas de conhecimento especificadas na cláusula seguinte.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados pela CONTRATADA, de acordo com os termos
do Edital, do Projeto Básico, bemcomo as demais regras pedagógicas da ESCS, conforme a seguir:
Instrutor.

a) planejar e ministrar o conteúdo relativo à metodologia ativa de ensino-aprendizagem aplicáveis
ao programa de residência da ESCS/SES/DF;

b) analisar e sugerir aperfeiçoaments de conteúdo e nas metodologias a serem utilizadas no curso;

c) reunir-se com os demais instrutores para planejamento das atividades a serem realizadas
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